
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Providenciar a sinalização horizontal na Av.
José Monteiro de Figueiredo, trecho entre a
rotatória  do  Trevo  do  Santa  Rosa  e  o
Goiabeiras Shopping, nesta Capital.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
          Providenciar  a sinalização horizontal  na Av. José Monteiro de Figueiredo,  trecho entre a
rotatória do Trevo do Santa Rosa e o Goiabeiras Shopping, nesta Capital. 
  

JUSTIFICATIVA 
  

          A  presente  indicação  tem por  objetivo  solicitar  a  revitalização  completa  da  sinalização
horizontal (pintura de faixas e demarcações viárias) entre a rotatória do Trevo do Santa Rosa e o
Goiabeiras Shopping, via de intenso fluxo de veículos e pedestres. 
          Atualmente,  as  linhas  de  divisão  e  demarcações  de  borda  encontram-se  desgastadas  e
praticamente apagadas, o que compromete a visibilidade, a orientação dos condutores e a segurança de
quem trafega pela via. A falta de sinalização adequada aumenta o risco de acidentes, principalmente
nos períodos noturnos e chuvosos, quando a visibilidade é reduzida. 
          A revitalização da sinalização horizontal é, portanto, fundamental para garantir a segurança
viária, organizar o trânsito e assegurar melhores condições de mobilidade urbana, atendendo a uma
demanda legítima da população que utiliza diariamente esse importante corredor de acesso. 
          Diante do exposto, solicita-se à Secretaria competente que realize, com urgência, a repintura
completa da sinalização horizontal no referido trecho. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de outubro de 2025.
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